
PORTARIA N°014, DE 14 DE JANEIRO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE LUCENA- RS, em exercício, no uso de 

suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal 807, de 02 de janeiro de 2012,  

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Legislativo 06, de 20 de março de 2020, que 

reconhece, estado de calamidade pública no país, tornando o ano de 2020 atípico perante situações 

corriqueiras da administração pública; 

CONSIDERANDO o afastamento das servidoras que desempenhavam a função de Auxiliar 

de Serviços Gerais na Unidade de Saúde Alfredo Exner; 

CONSIDERANDO que a Unidade de Saúde não pode operar sem o serviço de limpeza e 

higienização, e 

CONSIDERANDO que foram concedidas férias à servidora ANDRÉIA ALBA 

WESCHENFELDER, mat. 700, nos termos da Portaria 245/2020;  

 

RESOLVE:  

 

SUSPENDER as férias da servidora, ficando esta convocada a assumir suas funções no dia 

18 de janeiro de 2021.  

Presidente Lucena, 14 de janeiro de 2021.  

 

 

                             LUIZ JOSÉ SPANIOL                                            

                                                                                                      Prefeito Municipal, em exercício 

Registre-se. Publique-se.       

                                 

 

CÉSAR ALBERTO KARLING  

Secretário Municipal de Administração, interino. 


